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CONSELHOS TUTELARES

O
s Conselhos Tutelares, 
previstos pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente 
(Lei 8.069/1990), são cria-

dos por lei para garantir que, 
nos municípios, a política de 
atendimento à população in-
fantojuvenil vai ser cumprida. 
Estes órgãos devem ser procu-
rados pela população em caso 
de suspeita ou denúncia de vio-
lação dos direitos de crianças 
e adolescentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissiona-
lização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária.

Quando comprovada a de-
núncia, cabe ao conselheiro tu-
telar acionar os demais atores 
da rede de proteção à infância 
e adolescência, como as Dele-
gacias de Proteção à Criança e 
ao Adolescente e os Centros de 
Defesa da Criança e do Adoles-
cente, e as instâncias do Poder 
Judiciário, como o Ministério 

Público e os Juizados da Infân-
cia e Juventude.

Além de atender a denún-
cias, o conselheiro tutelar tam-
bém deve estar atento à realida-
de de sua comunidade, atuando 
na prevenção de situações que 
ponham em risco os direitos 
de meninos e meninas. Por 
exemplo, quando faltam vagas 
na rede pública municipal de 
ensino, o conselheiro tutelar 
pode intervir junto à Secretaria 
Municipal de Educação, para 
que sejam tomadas as provi-
dências necessárias à inserção 
das crianças que estão fora da  
sala de aula. 

Os conselheiros tutelares 
são escolhidos pela própria co-
munidade em processo eleitoral 
conduzido pelo Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente. Para concorrer 
ao cargo, é necessário que o ci-
dadão atenda a três requisitos 
estabelecidos pelo Estatuto: ter 
reconhecida idoneidade moral, 
idade superior a 21 anos e resi-
dir no município. 

É fundamental que a socie-
dade conheça o funcionamento 
dos Conselhos Tutelares e sai-
ba que são órgãos que estão à 
disposição da população para 
serem acionados sempre que 
alguma violação de direitos for 
cometida contra a criança e o 
adolescente.

Eventuais denúncias podem 
ser feitas pessoalmente, por es-
crito ou mesmo por telefone, 
não sendo necessário que a pes-
soa se identifique.

Se a sua cidade ainda não 
possui um Conselho Tutelar, 
procure o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que é a instância 
responsável pela deliberação 
das políticas públicas para a 
infância e a adolescência, e in-
forme-se sobre o processo de 
criação e implementação desse 
importante órgão.

(Texto retirado do site: 
http://www.direitosdacrianca.
org.br.)

No próximo número conti-
nuaremos tratando deste tema.
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